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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
S E C R E T A R I A  DE SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Locação de um  im óvel localizado na Avenida Senhor M artins, n2 1 6 7 , B airro  Serrinha, Mauriti-CE, 
destinado ao fu ncionam ento da Unidade B ásica  de Saúde Serrinha.

2 . DO DETALHAMENTO DO OBJETO
2.1 . O ob je to  da p resen te  contratação  consiste  na locação de im óvel destinado ao funcionam ento da 
Unidade B ásica  de Saúde [UBS) Serrinha, no m unicípio de Mauriti/CE. 0  im óvel será  utilizado de 
form a tem p o rária  enquanto a construção da sed e definitiva da UBS é finalizada, com  o intu ito  de 
g aran tir a continuidade e a qualidade dos serv iços de saúde essenciais à população local.
2 .2 . 0  im óvel ob jeto  da locação p erten ce  a F ra n c isco  R u b en s d e  Sá, inscrito  no CPF sob o n 2 
1 9 4 .7 5 .2 5 3 -0 0 , resid en te  na Avenida Senhor M artins, 7 6 5 , Serrinha, Mauriti-CE. O locad or é 
responsável pela disponibilização do im óvel para a ten d er às necessidad es da Unidade B ásica  de 
Saúde Serrinha, conform e os requ isitos estabelecid os neste  Estudo T écn ico  Prelim inar.

3 . PROVIDÊNCIAS ADICIONAIS
3.1. A ad m inistração pública se com prom ete a realizar o acom panham ento contínuo das condições 
do im óvel locado, com  vistas à m anutenção da sua adequação para o fu ncionam ento da Unidade 
B ásica de Saúde.
3 .2. Q uaisquer a lteraçõ es ou ad equações n ecessárias no im óvel, durante o período de vigência do 
contrato , deverão ser previam ente acordadas entre  as p artes, com  a devida ju stificativa técn ica  e 
legal.
3 .3  O con tratan te  deverá assegu rar o cum prim ento de todas as obrigações fiscais e legais p ertin en tes 
à locação do im óvel, bem  com o ao uso do espaço destinado à Unidade B ásica de Saúde.

4 . DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
4.1 . As Unidades B ásicas de Saúde (UBS) são a principal porta de entrada do Sistem a Único de Saúde 
(SUS) e desem penham  um papel essencial na atenção prim ária, sendo responsáveis pela prom oção 
da saúde, prevenção de doenças e acom panham ento contínuo da população. O ferecem  serviços com o 
consultas m édicas, atend im entos de enferm agem , vacinação, d istribuição de m ed icam entos e ações 
educativas, prom ovendo o acesso universal e equitativo à saúde. Por estarem  integradas ao territó rio  
em que atuam , fortalecem  o vínculo en tre  os profissionais e os usuários, garantindo um cuidado 
integral, hum anizado e resolutivo.
4 .2 . A tualm ente, a Unidade B ásica de Saúde (UBS) Serrinha opera em um  im óvel locado. Contudo, não 
é possível continu ar utilizando o referido im óvel devido ao térm ino da vigência contratual. Além 
disso, cabe d estacar que se  encontra em andam ento no se to r de licitação um p rocesso  licitatório  para 
a construção da sed e própria  da UBS. Diante desse cenário , faz-se n ecessária  a contratação  de outro 
im óvel para garan tir a  continuidade dos serv iços p restad os à população.

5 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A solução proposta para garantir a continuidade dos serviços da Unidade B ásica de Saúde 
Serrinha consiste  na locação de um im óvel estrateg icam en te  localizado, de fácil acesso à com unidade. 
O im óvel atend erá às exigências técn icas e estru tu rais para funcionam ento da UBS, incluindo salas 
de atend im ento m édico, consultórios, recep ção  e áreas de apoio, conform e as norm as de 
acessibilid ad e e segurança. A locação será  form alizada por 12 m eses, com  possibilidade de 
prorrogação , até a conclusão da UBS definitiva. Essa m edida visa otim izar os recu rso s públicos e 
assegu rar que a população continue recebend o atend im ento m édico de qualidade sem  interrup ções.
5.2. O im óvel na atual con juntura urban ística  do m unicípio, deverá ap resen tar as segu intes 
características:
a) E star livre, desem baraçado e desim pedido de coisas e pessoas na data da celebração  do contrato  
de locação;
b) Instalações h id rossan itários de acordo com  o previsto na legislação. D everá se r  atestad a a ausência 
de qualquer tipo de vazam ento. As louças, m etais  e válvulas deverão esta r em p erfeitas condições de 
utilização, devidam ente atestad as;
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c) Im óvel em  p erfeitas cond ições de uso, com  habite-se  até a d ata do recebim en to  das chaves 
(R eceb im en to D efinitivo], em  especial atenção às norm as que regem  as instalações de prevenção e 
com bate a incêndio;
d) ausência de trin cas  ou fissu ras que com prom etam  ou venham  a com p rom eter a segu rança da 
estrutura;
e) Janelas e p ortas em perfeito  fu ncionam ento de ab ertu ra  e fecham ento de fechaduras;
f) Cabos, fiação, dutos e s istem as de p ro teção deverão estar de acordo com  o d im ensionam ento da 
carga prevista para o im óvel;
g) D everá os sistem as elétrico , hidráulico e as in sta laçõ es prediais do im óvel está  em p erfeitas 
condições de uso, seguindo todas as d iretrizes norm ativas técn icas legais;
h) Núm ero de pontos lógicos, te lefôn icos e elétricos com patíveis com  o quantitativo de servidores que 
irão ocu par o im óvel;
i) Teto, piso e paredes deverão se r  revestid os de cores claras, com  ausência de pontos de infiltração, 
m ofos, m anchas e rachaduras,

6 . REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
6 .1 . H ab ilitação  fiscal, so cial e  tra b a lh is ta
A] Prova de inscrição  no Cadastro Nacional de Pessoas Ju ríd icas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conform e o caso;
B] R ep resentante  legal: cédula de identidade (RG] ou docum ento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em  todo o te rritó rio  nacional;
C] Com provante de resid ên cia  do p ro p rietário  ou d etentor da p osse do im óvel atualizado, para 
pessoas físicas;
D] No caso de Pessoa Jurídica, ato constitu tivo da em presa consolidado ou acom panhado de todas as 
a lterações societárias;
E] Prova de regularidade fiscal peran te  a Fazenda Nacional, m ediante apresen tação de certidão 
expedida con jun tam ente pela Secretaria  d.a Receita Federal do B rasil (R FB ) e pela Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), re feren te  a todos os créd itos tribu tários fed erais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas adm inistrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos term os 
da P ortaria  Conjunta n a 1 .7 5 1 , de 0 2  de outubro de 2 0 1 4 , do Secretário  da R eceita  Federal do B rasil 
e da P rocuradora-G eral da Fazenda Nacional.
F] Prova de regularidade com  o Fundo de G arantia do Tem po de Serviço (FGTS), conform e o caso;
G] Prova de inexistência  de d ébitos inadim plidos p eran te  a Ju stiça  do Trabalho, m ediante a 
ap resen tação  de certidão negativa ou positiva com  efeito de negativa, nos term o s do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo D ecreto-Lei ne 5 .4 5 2 / 1 9 4 3 ;
H] Prova de inscrição no cadastro de contribuin tes m unicipal relativo ao dom icílio ou sede do 
licitante, p ertin en te  ao seu  ram o de atividade e com patível com  o ob jeto  contratual, conform e o caso;
I] Prova de regularidade com  a Fazenda m unicipal do dom icílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em  cu jo exercício  con trata  ou concorre;
1.1} Caso o licitan te  se ja  consid erad o isento  dos trib u to s  m unicipal relacionad os ao ob jeto  contratu al, 
deverá com provar tal condição m ediante a ap resen tação  de d eclaração da Fazenda respectiva do seu 
dom icílio ou sede, ou ou tra equivalente, na form a da lei.
J) D eclaração da L icitante em papel tim brado e assinado pelo rep resen tan te  legal, inform ando que 
cum pre a p roib ição prevista no inciso XXXIII do art. 7 a da Constituição Federal. -  ou seja, de que não 
utiliza trabalh o de m en or de dezoito anos em  atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 
trabalho de m en or de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz, no caso de pessoas ju ríd icas;
K) 0  licitante enquadrado com o m icroem p reend ed or individual que pretenda au ferir os b enefícios 
do tra tam en to  diferenciado previstos na Lei C om plem entar ns 1 2 3 / 2 0 0 6 , estará  d ispensado da 
prova de inscrição nos cad astros de contribuin tes estadual e m unicipal.
L] D eclaração que não possui vínculo com  a adm inistração pública m unicipal.

6 . DO RECEBIMENTO
6 .1 .0  im óvel será  recebid o  provisoriam ente, pelos responsáveis pelo acom panham ento e 
fiscalização, m ediante Term o de R ecebim ento assinado pelas partes, quando verificado o 
cum prim ento das exigências de cará ter técn ico , no prazo de 1 5  (quinze] dias após a com unicação da 
LOCADORA, para fins de verificação de sua conform idade com  as esp ecificações constan tes neste  
docum ento.
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6.2. 0  im óvel será  recebido definitivam ente, no prazo de até  6 0  [sessen ta) dias, porservii 
com issão designada pela autoridade com petente, m ediante term o detalhado que co m p ro v e "?  
atend im ento das exigências contratu ais;
6 .3 . A locad ora deverá corrigir, re fazer ou su b stitu ir o ob jeto  que ap resen tar quaisquer divergências 
com  as esp ecificações fornecid as, bem  com o realizar possíveisad equ ações n ecessárias, sem  ônus para 
a LOCATÁRIA.

7 . MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
7.1. O prazo da p resen te  locação será  de 12 (doze) m eses, excluído o últim o dia,contado da data de 
publicação deste contrato  no Sitio E letrôn ico Oficial, prorrogável p o r período inferior, igual ou 
su p erior ao in icialm enteestabelecid o, na form a do artigo 1 0 7  da Lei Federal ns . 1 4 .1 3 3 / 2 1  e dem ais 
d isposições legais aplicáveis.
7 .2. Findo o prazo contratual, in icial ou prorrogado, é facultada a celebração de novo contrato  de 
locação do m esm o im óvel.
7 .3 . Caso não tenha in teresse  na prorrogação , o LOCADOR deverá enviar com unicação escrita  ao 
LOCATÁRIO, com antecedência  m ínim a de 30  (trin ta) dias do vencim ento contratu al. A ausência de 
tal com unicação, no prazo estipulado, im plica presunção de aquiescência  com  a prorrogação.
7 .4. O im óvel som ente  poderá ser ocupado pelo LOCATÁRIO quando o LOCADOR conclu ir todas as 
obras e ad aptações n ecessárias à utilização do im óvel, conform e v istoria  realizada e apresentação, 
caso n ecessário .
7 .5. O regim e de execução do contrato  é o de execução indireta, por preço unitário.

8 . DO VALOR E PAGAMETO DO ALUGUEL
8.1. 0  aluguel será  p o r v a lo r  u n itá r io  e devido por m ês vencido eserá  pago até  o 2 0 s (vigésim o) 
dia su bseq u ente  ao vencim ento, v ia depósito na conta de titularidade, m ediante a em issão de nota 
de débito pelo LOCADOR, sem  preju ízo da ap resen tação  das n ecessárias certid õ es m encionadas neste 
contrato .
8 .2. O pagam ento do aluguel som ente  oco rrerá  a p artir da efetiva entrega das chav ese  em issão do 
term o  corresp o n d en te  e de laudo circunstanciad o de vistoria, atestand o a viabilidade de ocupação do 
im óvel.
8 .3 . 0  prim eiro aluguel será  devido proporcionalm ente da data de receb im en to  do im óvel pela 
LOCATÁRIA e o últim o dia do m ês. Pagam ento este  que deverá o co rrer atéo  2 0 s (vigésim o) dia do m ês 
p osterior.
8.4. Nos dois p rim eiros m eses de cada exercício  orçam en tário , em virtude da possibilidade de atraso 
na d istribuição do orçam ento ou de ou tras providências de ordem  adm inistrativa, não o co rrerá  m ora 
e nem  correção  m o n etária  da LOCATÁRIA, sendo-lhe facultado a pagar os aluguéis vencidos durante 
o 3 o (te rce iro ) m ês.
8.5. Os com provantes de depósito serv irão  com o recib os de pagam entos.
8 .6 . Fica autorizada a LOCATÁRIA a p rom over a re ten ção  dos tribu tos e/ou contribu ições devidas 
pelo LOCADOR nas h ip óteses legalm ente previstas;
8.7. O atraso  no pagam ento, salvo se  hou ver participação do LOCADOR, poderá acarretar a incidência 
de ju ro s  m o ratórios so b re  a p arcela  devida, fixados em 0 ,5 % (m e io p o r  cento) ao m ês, d esconsiderado 
o critério  pro ra ta  die, bem  com o a incidência de correção  m onetária  por m ês de atraso , utilizando-se 
o IGP-DI/FGV, ou se fo r extinto, outro índice que o substitua, a critério  da LOCATÁRIA.
8.8. O aluguel (e outros valores eventualm ente em  ab erto ) corresp ond ente  ao últim om ês de locação é 
p roporcional ao período en tre  o prim eiro dia do m ês e o dia de en cerram en to  do contrato  e será  
devido até a entrega das chaves (m ed iante prévia v istoria  de devolução do im óvel).
8 .9. Havendo erro  ou ap resen tação  incom p leta  do d ocum ento de cobrança o pagam ento ficará 
pendente até  que o LOCADOR providencie as m edidas saneadoras. N esta h ipótese, o prazo para 
pagam ento será  in terrom pid o, in iciand o-se novam ente após a regularização.
8 .1 0 . Em  caso de alteração  dos dados b ancários constan tes nesta  cláusula, cab erá  ao LOCADOR 
inform á-los à LOCATÁRIA, m ediante ofício (assinado pelo locador ou seu rep resen tan te  com  poderes 
p ara tanto , e, em qualquer caso, que se ja  possível de se aferir a validade e autenticid ade do 
docum ento).
8 .11 . Eventual necessidad e de reform a para que o im óvel re to m e  ao estado em que se encontrava no 
in ício da locação (consid erand o as eventuais ad aptações realizad as)não constitu i óbice para a en trega 
do im óvel e en cerram en to  da locação.
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8 .1 2 . Eventuais d espesas relativas a v ícios ocultos, não constatáveis quando da v istoria  realizad a pelíh  
LOCATÁRIA, serão  com pensadas, m ediante abatim ento  do valordo aluguel.

9 . DO REAJUSTE CONTRATUAL E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
9 .1 . O aluguel será  rea ju stad o a cada 12  (doze] m eses, considerando a data em  que o LOCADOR 
ap resen tou  a p rop osta  com ercial m ais recen te  e incidindo sob re  o valor m ensal do próxim o aluguel 
que se in iciar, com  base no índ ice Geral de P reços - D isponibilidade Interna - IGP-DI, da Fundação 
Getúlio Vargas, ou se for extinto , outro índice que o substitua, a critério  da LOCATÁRIA.
9.2 . 0  pedido de rea ju ste  deverá ser endereçado a Secretaria Municipal de Saúde e enviado ao seguinte 
end ereço eletrôn ico , ou o que v ier a substitu í-lo  m ediante ofício: stnsm au riti@ gm ail.com .
10 .3 . 0  pedido do item  supra som ente  será  considerado, após confirm ação de recebim en to  enviado 
pela LOCATÁRIA.
10 .4 . O rea ju ste  do preço contratual deverá s e r  requ erid o pelo LOCADOR em até 12 (doze) m eses 
contados de cada aniversário  de publicação do contrato . T ranscorrido esse  período, o co rrerá  a 
caducidade do direito.
10.5 . Caso, na data da p rorrogação contratual, ainda não ten h a sido possível à LOCATÁRIA proced er 
aos cálculos devidos (ou a ferir os realizad os pelo LOCADOR), deverá se r  inserid a cláusula no term o 
aditivo de p rorrogação  para resgu ard ar o d ireito futuro ao rea ju ste, a se r  exercido tão logo se 
disponha dos valores rea ju stados, sob pena de caducidade ao direito.
10 .6 . Quando, antes da data do rea ju ste , já  tiver ocorrido a revisão do con trato  para m anutenção do 
seu  equilíbrio econôm ico financeiro , será  a revisão considerada à ocasião do rea ju ste , para evitar 
acum ulação in justificada.
10 .7 . Os valores resu ltan tes de rea ju ste  te rão  sem pre, no m áxim o, quatro casas decim ais.
1 0 .8 .0  p resen te  instrum ento contratu al poderá ser a lterado, com  as devidas ju stificativas, por acordo 
en tre  as partes, para re s ta b e lece r o equilíbrio econôm ico- financeiro inicial do contrato  em  caso de 
força m aior, caso fortu ito  ou fato do príncipe ouem  d eco rrên cia  de fatos im previsíveis ou previsíveis 
de consequências incalculáveis, que inviabilizem  a execução do contrato  ta l com o pactuado, 
respeitada, em  qualqu er caso, a rep artição  ob jetiva de risco  estabelecida no contrato , nos term o s do 
artigo 124,11, “d” da Lei n 2 1 4 .1 3 3 / 2 0 2 1 .
10 .9 . Para os fins d escritos no item  an terior, o LOCADOR deverá encam inhar requ erim en to  por 
escrito , ju n tam en te  com  docum entos com p robatórios (laudo de avaliação elaborad o de acordo com 
as norm as técn icas p ertin en tes), os quais serão  analisados p ela  LOCATÁRIA.
1 0 .1 0 . O prazo é de até 6 0  (sessen ta) dias para resp osta  da LOCATÁRIA aos pedidos de 
restabelecim en to  do equilíbrio econôm ico-financeiro  e rea ju ste  tem  início quando os elem entos 
n ecessários tiverem  sido ap resen tad os pelo LOCADOR.
10 .1 1 . Caso em qualqu er m om ento se fizer n ecessário  so licitar com plem entação docum ental do 
LOCADOR, o prazo do item  1 0 .1 0 . fica interrom pido.

1 0 . DOS IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIBUIÇÕES (INCLUSIVE SOCIAIS E DE MELHORIA) E 
SEGURO DO IMÓVEL
10.1 . Os im postos, taxas, contribu ições (inclusive de m elh oria  e sociais) e seguro do im óvel que 
incid irem  sob re  o im óvel, ainda que resu ltan tes de lei nova prom ulgada na vigência do contrato  ou de 
suas prorrog ações, correrão  exclusivam ente por conta do LOCADOR.

1 2 . DOS REPAROS NECESSÁRIOS E BENFEITORIAS
12 .1 . DOS REPAROS NECESSÁRIOS
12.1 . Ficam  a cargo do LOCADOR as obras de m anu tenção estrutural, de reform aou de acréscim os que 
in teressem  e sejam  n ecessárias à integridade estru tu ral do im óvel.
12 .1 .2 . A necessidad e dos rep aro s tipificados no item  an terior será  com unicada por escrito  ao 
LOCADOR, que deverá in iciar a execução dos serv iços de correção  em  até 10  dias corridos. Inerte  o 
LOCADOR após este  prazo, a LOCATÁRIA fica desde já  autorizada a m andar execu tar os serviços, 
m ediante cotação com  trê s  orçam entos, descontando do aluguel, pela te rça  parte, até a quitação 
in tegral do débito.
12 .1 .3 . Constituem  o débito, os valores d esem bolsad os para execução d osreparos e m ulta de 2 0 %
(vinte por cento) so b re  esses.
12 .1 .4 . Em  caso de obras de cará ter urgente, o prazo m encionado no parágrafo an terio r é reduzido 
para 36h .
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12 .1 .5 . Na h ip ótese  de inviabilização do uso do im óvel em virtude das obras m encionadas nos iten s
12 .1  e 1 2 .1 .2  por prazo su p erior a 3 [três] dias, a  LOCATÁRIA fica autorizada a d escontar do valor do 
aluguel o m ontante proporcional aos dias de inutilização do im óvel, sem  preju ízo da possibilidadede 
rescisão  (m ediante prévia  oportunidade de m anifestação da LOCADOR],
12 .1 .6 . Na h ip ótese  dos rep aro s m encionados nos iten s 1 2 .1  e 12 .1 .2  supra, que nãoim pliquem  na 
inviabilidade do uso do bem , durarem  m ais de 10  (dez) dias, a LOCATÁRIA te rá  d ireito ao abatim ento 
do aluguel, proporcional ao período exced ente; se m ais de trin ta  dias, poderá resilir  o contrato .
12 .2 . DAS BENFEITORIAS
12 .2 .1 . A LOCATÁRIA poderá realizar b en feitorias úteis, n ecessárias e voluptuárias no imóvel.
12 .2 .2 . As b en feitorias n ecessárias introduzidas pela LOCATÁRIA, bem  com o as úteis, estas desde que 
autorizadas, serão  indenizáveis e perm item  o exercício  do d ireito de retenção.
12 .2 .3 . As b en feitorias voluptuárias introduzidas pela LOCATÁRIA, finda a locação, podem  ser 
levantadas, desde que sua retirad a não afete  a estru tu ra  e a substância do im óvel, nos term o s do art.
3 6  da Lei Federal 8 .2 4 5 / 9 1 .

1 3 .  MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
13.1 . O contrato  deverá ser executado fielm ente pelas partes, de acordo com  as cláusulas avençadas 
e as norm as da Lei n s 1 4 .1 3 3 / 2 0 2 1 , e cada parte resp on d erá  pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial.
13 .2 . Em  caso de im pedim ento, ordem  de paralisação ou suspensão do contrato , o cronogram a de 
execução será  prorrogado autom aticam ente pelo tem po correspond ente, anotadas tais 
circunstân cias m ediante sim ples apostila.
13.3 . As com unicações en tre  o órgão ou entidade e o contratad o devem ser realizad as por escrito  
sem pre que o ato exigir ta l form alidade, ad m itindo-se o uso de m ensagem  e letrô n ica  para esse fim.
13 .4 . O órgão ou entidade poderá convocar rep resen tan te  da em presa para adoção de providências 
que devam  se r  cum pridas de im ediato.
13 .5 . Após a assinatura do contrato  ou instrum ento equivalente,- o órgão ou entidade poderá 
convocar o rep resen tan te  da em presa contratad a para reunião inicial para  apresen tação do plano de 
fiscalização, que con terá  in form ações acerca  das obrigações contratuais, dos m ecanism os de 
fiscalização, das estratég ias para execução do ob jeto , do plano com plem entar de execução do 
contratad o, quando houver, do m étodo de aferição  dos resu ltad os e das sanções aplicáveis, d en tre 
outros.
13 .6 . A execução do contrato  deverá se r  acom panhada e fiscalizada p elo (s) fiscal(is) do contrato , ou 
pelos respectivos su b stitu to s nos term o s da a r t  1 1 7  da Lei n 2 1 4 .1 3 3 / 2 0 2 1 .
13 .7 . 0  fiscal técn ico  do contrato  acom panhará a execução do contrato , para que sejam  cum pridas 
todas as cond ições estabelecid as no contrato , de m odo a assegu rar os m elh ores resu ltad os para  a 
A dm inistração.
13 .7 .1 . O fiscal técnico  do con trato  an otará  no h istórico  de geren ciam ento do contrato  todas as 
o co rrên cias relacionad as à execução do contrato , com  a descrição do que for necessário  para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observad os nos term o s da art. 1 1 7  da Lei n s 1 4 .1 3 3 / 2 0 2 1 .
13 .7 .2 . Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico  do contrato  em itirá 
notificações para a correção  da execução do contrato , determ inando prazo para a correção .
13 .7 .3 . O fiscal técn ico  do contrato  in form ará ao g estor do contato, em  tem po hábil, a situação que 
dem andar decisão ou adoção de m edidas que u ltrap assem  sua com petência, para que adote as 
m edidas n ecessárias e saneadoras, se  fo r o caso.
1 3 .7 .4 . No caso de o co rrên cias que possam  inviabilizar a execução do contrato  nas datas aprazadas, 
o fiscal técn ico  do contrato  com unicará o fato im ed iatam ente ao gestor do contrato .
1 3 .7 .5 . 0  fiscal técn ico  do contrato  com unicará ao gestor do contrato, em tem po hábil, o térm ino do 
contrato  sob sua responsabilid ad e, com  vistas à tem pestiva renovação ou à prorrogação contratual.
13 .7 .6 . O g estor do contrato  acom panhará os reg istros realizad os pelos fiscais do contrato , de todas 
as oco rrên cias relacionad as à execução do contrato  e as m edidas adotadas, inform ando, se for o caso, 
à autoridade su p erior àquelas que u ltrap assarem  a sua com petência.
13 .8 . 0  g estor do contrato  coord enará a atualização do processo  de acom panham ento e fiscalização 
do contrato  contendo todos os reg istros form ais da execução no h istórico  de gerenciam ento do 
contrato , a exem plo da ordem  de serviço , do reg istro  de ocorrências, das a lterações e das 
p rorrogações contratu ais, elaborando relatório  com vistas à verificação  da necessid ad e de 
ad equações do contrato  para fins de atend im ento da finalidade da adm inistração.

Av. Buriti Grande, S/N - Centro - CEP: 6 3 .2 1 0 -0 0 0  -  Mauriti -  Ceará 
CNPJ: 11 .421 .453/ 0001-03

■'o u s o  d e  ; s i c a  a  s a ú d e  s  d e s t k o i  a  f a m x iía



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 
jÇrnmm/*' S E C R E T A R I A  DE SAÚDE

.4

1 3 .8 .1 .0  gestor do contrato  acom panhará a m anutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de em penho de d espesa e pagam ento, e anotará os problem as que obstem  o fluxo norm al 
da liquidação e do pagam ento da despesa no re latório  de riscos eventuais.
13 .9 .2 . 0  gestor do contrato  em itirá  docum ento com probatório  da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, adm inistrativo e setoria l quanto ao cum prim ento de obrigações assum idas pelo contratado, 
com  m enção ao seu d esem penho na execução contratu al, baseado nos indicad ores ob jetivam ente  
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo con star do cad astro  de atesto  de 
cum prim ento de obrigações.
13 .9 .3 . 0  gestor do contrato  tom ará  providências para a form alização de p ro cesso  adm inistrativo de 
responsabilização para  fins de aplicação de sanções, a se r  conduzido pela com issão de que tra ta  o art. 
1 5 8  da Lei n s 1 4 .1 3 3 / 2 0 2 1 , ou pelo agente ou pelo se to r com  com petência para tal, conform e o caso.
1 3 .1 0 .0  g estor do contrato  deverá e laborará re latório  final com  inform ações sobre a consecução dos 
ob jetivos que tenham  justificad o a con tratação  e eventuais condutas a serem  adotadas para o 
aprim oram ento das atividades da A dm inistração.
1 3 .1 1 . O fiscal adm inistrativo do contrato  com unicará ao gestor do contrato , em  tem po hábil, o 
térm ino do contrato  sob sua responsabilidade, com  vistas à tem pestiva renovação ou prorrogação 
contratual.
1 3 .1 2 .0  g estor do contrato  deverá e lab orará  re latório  final com  inform ações sob re  a consecução dos 
ob jetivos que tenham  justificad o a con tratação  e eventuais condutas a serem  adotadas para o 
aprim oram ento das atividades da A dm inistração.

1 4 . ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
14 .1 . 0  custo estim ado p ara a locação do im óvel será  de R $ 2 .2 0 0 ,0 0  (d o is  m il e  d u zen to s re a is ]  
por m ês, totalizando R$ 2 6 .4 0 0 ,0 0  (v in te  e  se is  m il e  q u a tro ce n to s  re a is )  para o período inicial 
de 12  (d oze) m eses de contratação.

1 5 . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15 .1 . As despesas d eco rren tes da p resen te  con tratação  correrão  a conta de recu rso s esp ecíficos 
consignados no O rçam ento do Município.
15 .2 . A contratação será  atendida pela segu inte dotação: 1 1 0 2 .1 0 .3 0 1 .0 1 7 1 .2 .0 6 8 . E lem ento de 
D espesas: 3 .3 .9 0 .3 6 .0 0 . Fonte de Recurso: 1 5 0 0 1 0 0 2 0 0 .
15 .2 . A dotação relativa aos exercícios financeiros su bseq u entes será indicada após aprovação da Lei 
O rçam entária respectiva e liberação dos créd itos corresp ond entes, m ediante apostilam ento.

1 6 . DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR
16 .1 . Caberá ao LOCADOR, além  do cum prim ento das obrigações especificadas no artigo 2 2  da Lei n° 
8 .2 4 5 / 1 9 9 1 :
16 .2 . In form ar (e m an ter atualizado), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da publicação do 
presen te  instrum ento, p rep o sto (s) para  rep resen tá-lo  (caso não seja  o próprio locador) na execução 
e gestão contratual, contendo, no m ínim o, nom e com pleto, RG, CPF, telefone e endereço eletrônico (e- 
m ail). Em caso de alteração  d esses dados, deverá o LOCADOR com unicar im ed iatam ente a 
LOCATÁRIA para os devidos reg istros, sob pena de se r  considerado válido qualquer eventual ato 
dirigido àquele.
16 .3 . E ntregar o im óvel nas cond ições e prazos estabelecid os no contrato  e no Term o de R eferência, 
sendo de sua obrigação a obtenção  d asn ecessárias aprovações e de licenças, alvarás e assem elhad os 
p erante os órgãos com petentes, bem  com o ap resen tar a atualização d esses laudos/certificados, 
licenças e alvarás sem pre que necessário .
16 .4 . F o rn ecer m ensalm ente e quando solicitado pela LOCATÁRIA certid õ es de regularidade fiscal 
federal, estadual e m unicipal, certidão de regularidade do FGTS e da certidão de regularidade 
trab alh ista  (CNDT). E sta  exigência re fere -se  tan to  ao proprietário  do im óvel quanto à eventual 
im obiliária  que in term ed eia  o p resen te  negócio;
16 .5 . M anter-se durante a vigência do con trato  as cond ições de habilitação e qualificação exigidas no 
p ro cesso  de contratação ;
16 .6 . F o rn ecer declaração, quando requ erid o, atestand o não hav er im pedim ento em con tra tar com  a 
A dm inistração Pública, b em  com o de atend im ento à norm a do inciso XXXIII do artigo 7° da 
C onstituição Federal;
16 .7 . Garantir, durante o tem po da locação, o uso pacífico do im óvel;

_  _  _
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16 .8 . M anter, durante a locação, a form a e o destino do im óvel;
16 .9 . R esponder pelos vícios ou defeitos an terio res  à locação;
1 6 .1 0 . Pagar as taxas de ad m inistração im obiliária, se  houverem , e de in term ediações, nestas 
com preend idas as d espesas n ecessárias à aferiçãod a idoneidade do p retend ente;
1 6 .1 1 . P ag aras eventuais d espesas extraord in árias de condom ínio, entendidascom o aquelas que não 
se refiram  aos gastos ro tin e iros de m anutenção do im óvel. Os eventuais valores relativos à área 
com um  do im óvel [d espesas condom iniais ordinárias} deverão ser ap resen tad os à LOCATÁRIA, 
instru íd os com  planilha d em onstrativa de cu stos e com  com provantes discrim inados das despesas da 
co ta-parte corresp ond ente  à área  utilizada pela LOCATÁRIA. O correndo dúvida ou divergência 
re lacionad a à planilha d em onstrativa e/ou aos com provantes das despesas, o pagam ento ficará 
pend ente até que sejam  ap resen tad os, pelo LOCADOR, os docum entos correspond entes. Nesta 
h ipótese, o prazo para pagam ento, que coincide com  o prazo para pagam ento do aluguel, será  
in terrom pid o, in iciando-se após a regularização;
1 6 .1 2 . Pagar os im postos, taxas e con trib u ições incid entes so b re  o im óvel;
1 6 .1 3 . C ontratar e pagar o prêm io de seguro com plem entar para o imóvel, no m ínim o, contra incêndio 
e vendaval, no prazo de até 30  dias da publicação do contrato , bem  com o providenciar sua renovação 
d urante toda a vigência do presen te  contrato , encam inhando cópia da renovação à LOCATÁRIA, no 
prazo de 3 0  (trin ta) dias de sua efetivação;
1 6 .1 4 . In form ar à LOCATÁRIA quaisqu er a lteraçõ es  na titu laridade do im óvel, apresen tand o a 
docum entação corresp ond ente;
1 6 .1 5 . E fetuar a cobrança dos valores dos aluguéis m ensais;
1 6 .1 6 . A p resentar a m atrícu la atualizada do im óvel, bem  com o providenciar a averbação do p resen te 
instru m ento  na referid a  m atrícula, no prazo de 30  (trin ta ) dias a con tar da sua publicação, 
constitu indo essa providência e os resp ectiv os ônus financeiros, obrigação do LOCADOR.
1 6 .1 7 . A tender, nas condições e no prazo estabelecido , aos requ erim entos e d eterm inações regulares 
em itidas pela autoridade designada para gerir, acom panhar e fiscalizar sua execução ou por 
autoridade superior.

1 7 . DAS OBRIGAÇÕES DA LOCATÁRIA
17 .1 . Caberá à LOCATÁRIA, além  do cum prim ento das obrigações especificadas noartigo 23  da Lei n° 
8 .2 4 5 / 1 9 9 1 :
17 .2 . R eceber o im óvel, após com unicação do LOCADOR, dentro  do prazo estabelecido e m ediante 
Term o de R ecebim ento assinado pelas partes, desde que cum pridas as condições estabelecid as neste 
instru m ento  e seu anexo I, bem  com o no Term o de R eferência.
17 .3 . Serv ir-se  do im óvel para o uso convencionado ou presum ido, com patível com  a natu reza deste 
e com  o fim a que se destina, devendo conservá-lo  com o se seu  fosse;
17 .4 . Pagar o aluguel e os encargos da locação (inclusive as eventuais despesas ordinárias de 
condom ínio, estas pagas d iretam ente  à ad m inistração docondom ínio -  neste  caso, fica o LOCADOR 
obrigado a ap resen tar os cálculos e índices que fundam entem  eventuais co rreçõ es ao final de cada 12  
m eses contados da data do term o de receb im en to  do im óvel pela LOCATÁRIA);
17 .5 . Ind enizar e R estitu ir o im óvel, finda a locação, nas condições em  que o recebeu , conform e 
v istoria  inicial, salvo os desgastes e d eteriorações d eco rren tes do uso norm al;
17 .6 . Com unicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cu ja reparação a esteincum ba, bem  com o 
as eventuais tu rbaçõ es de terce iro s;
17 .7 . C onsentir com a realização de rep aro s urgentes, a  cargo do LOCADOR;
17 .8 . R ealizar o reparo dos danos verificados no im óvel, ou nas suas instalações,provocados por seus 
agentes, fu ncionários ou v isitan tes autorizados;
17 .9 . Não m odificar a form a externa ou in tern a  do im óvel, sem  o consentim ento prévio do LOCADOR, 
dispensado o consentim ento  deste para a colocação de divisórias, red es e películas de p ro teção  nas 
jan elas, instalação d eequipam entos de ar-cond icionad o e instalação de persianas.
1 7 .1 0 . E ntregar im ed iatam ente ao LOCADOR os d ocum entos de cob rança  de tribu tos e encargos 
condom iniais, cujo pagam ento não se ja  de seu  encargo ,bem  com o qualquer intim ação, m ulta ou 
exigência de autoridade pública, ainda que d irecionad a à LOCATÁRIA;
1 7 .1 1 . Pagar as d espesas ordinárias de lim peza, fornecim ento  de energia  elétrica, água, telefone, 
in tern et, m anutenção dos equipam entos de com bate a incêndio e aparelhos de ar-condicionado 
instalad os no im óvel, assim  com oeventuais encargos vinculados a estes itens.
1 7 .1 2 . P erm itir a v istoria  do im óvel pelo LOCADOR ou por seus m andatários, m ediante prévia
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com binação de dia e hora, bem  com o adm itir que se ja  v isitado e exam inado p o r terce iro s, na h ipótese 
prevista no artigo 2 7  da Lei ne 8 .2 4 5 / 1 9 9 1 ;
1 7 .1 3 . 0  LOCATÁRIO poderá, nas p artes extern as do im óvel, afixar cartazes, letreiros, painéis ou 
lum inosos, de m odo a d em onstrar sua atividade no local,d esd e que não danifique o im óvel e não 
afronte  as d iretrizes do Código de P ostura M unicipal ou legislação assem elhada.

1 8 .  DO TERMO DE ENTREGA DAS CHAVES
18.1 . O Term o de R ecebim ento de Chaves pela LOCATÁRIA, no início da locação será  assinado 
con jun tam ente por rep resen tan te  da LOCATÁRIA e do LOCADOR.
18.3 . O LOCATÁRIO obriga-se a m an ter e re stitu ir  o im óvel, ao térm ino da locação, ressalvad os os 
desgastes e d eteriorações d eco rren tes do uso norm al, e resguardadas as h ip óteses de m odificação 
regulam entadas por acordo en tre  as partes e o d ireito de indenizar os eventuais danos.
18 .4 . A extinção do contrato  de locação d ependerá da aprovação prévia do Term o deV istoria de Saída.
1 8 .5 .0  Laudo de V istoria de Saída do im óvel será  realizado pela LOCATÁRIA em  até5  (cinco) dias após 
a com unicação ao LOCADOR. Caso o LOCADOR não com pareça na data agendada, p revalecerá  para 
fins de verificação de eventuais danos o laudo exarado pela LOCATÁRIA.
18 .6 . Realizada a v istoria  de saída, o LOCADOR será  noticiado com p razo de 03  (três) dias para a entrega 
das chaves do im óvel, m ediante a assinatu ra de term o de entrega,ato que põe fim  à locação. O não 
com parecim ento do LOCADOR im portará no recebim en to  tácito  das chaves.
18 .7 . Eventual necessidad e de apuração dos valores para indenização dos rep aro s para que o im óvel 
re to rn e  ao estado em  que se encontrava no in ício da locação, não constitu i óbice para a en trega do 
im óvel e en cerram en to  da locação. Não havendo acordo quanto a valores, poderá a LOCATÁRIA 
efetu ar o pagam ento do valor in con troverso  da indenização, discutindo apenas o saldo.
18.8 . A LOCATÁRIA obrigar-se-á  a pagar os d anos/reparos apontados na vistoria de saída (sem  
preju ízo de eventual negociação en tre  as p artes), sendo que o orçam ento para esses rep aros deverá 
ser ap resen tad o pelo LOCADOR, que será  aferido pela LOCATÁRIA, m ediante pesqu isa de m ercado. 
Não havendo a ap resen tação  do orçam ento, cab erá  à LOCATÁRIA tal providência, com  p o sterio r 
pagam ento ao LOCADOR do valor obtido.
18 .9 . A LOCATÁRIA deverá en tregar todas as chaves, in tern as e/ou externas, bem  com o os 
com provantes de pagam ento p o r m eio de con tra  recibo, do consum o final da luz, água/esgoto e do 
desligam ento do te lefone e das eventuais taxas, caso o LOCADOR, sendo possível, não pretend a 
m an ter quaisquer d esses serviços em  funcionam ento, deverá se r  realizada a tran sferên cia  im ediata.

1 9 . DA SEGURANÇA DA LOCAÇÃO
19.1 . O LOCADOR, obriga-se, p o r si e seu s su cessores, a g aran tir à LOCATÁRIA, durante o prazo do 
con trato  e de suas eventuais p rorrogações, o uso pacífico do im óvel,e, no caso de venda, a  fazer constar 
da escritu ra  exp ressam ente  a obrigação de serem  in tegralm ente respeitad as pelo com prador as 
condições deste instrum ento, constitu indo essa providência e os resp ectiv os ônus financeiros, 
obrigação do LOCADOR.
19 .2 . A alteração do locad or em caso de alteração  sub jetiva na propriedade do im óvellocado será  
efetuada por term o aditivo.

2 0 . DAS PRERROGATIVAS DA LOCATÁRIA
20 .1 . C onstituem  prerrogativas da LOCATÁRIA em  relação ao presen te  instrum ento:
I. M odificá-lo, un ilateralm ente, para m elh or adequação às finalidades de in teresse  público, 
respeitad os os d ireitos do LOCADOR;
II. Extingui-los, unilateralm ente, nos casos esp ecificados na Lei n° 1 4 ,1 3 3 / 2 0 2 1 , observada a 
cláusula de extinção descrito  neste contrato ;
III. F iscalizar sua execução;
IV. A plicar sanções m otivadas pela inexecução to ta l ou parcial do aju ste;
V. Nos casos de in teresse  público e nas h ip óteses de necessidad e de acau telar a apuração 
ad m inistrativa de in frações con tratu ais pelo LOCADOR, inclusive após a extinção do contrato , pode, 
provisoriam ente, ocu par bens m óveis e im óveis e u tilizar p esso al e serv iços vinculados ao ob je to  do 
contrato .

2 1 .  DAS COMUNICAÇÕES
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2 1 .1 . Q ualquer com unicação en tre  as p artes som ente  te rá  validade se devidam ente form alizada pbç~J ' 1 
escrito , p o r qualquer m eio adm itido em Direito, desde que confirm ado o recebim en to  ju n to  ao 
destinatário.
21 .2 . As so licitações previstas n este  instru m ento  deverão ser direcionadas da seguinte form a:
A) Quanto à gestão contratu al, com o rea ju ste , reeq u ilíbrio  econôm ico- financeiro, prorrogação, 
a lterações e rescisão  contratu ais p o r e-m ail a se r  indicado;
B) Quanto à execução contratual, pagam ento de aluguel e dem ais encargos, verificação de nota débito 
e certidões, esclarecim ento sob re  cum prim ento de cláusulas contratuais, encerram ento  de consum o 
de energia elétrica/luz, água/esgoto, te lefone e das eventuais taxas: por e-m ail a ser indicado;
C) Quanto à aferição e receb im en to  de im óvel, com o em issão/conferência de Laudos de V istorias de 
E ntrada e Saída de im óvel, em issão de term o de receb im en to  e en trega de chaves: por e-m ail a ser 
indicado;
21 .3 . Todas as so licitações tam bém  poderão ser dirigidas a Secretaria  M unicipal de Saúde m ediante 
rem essa  pelo Correio para o end ereço da LOCATÁRIA d escrito  na prim eira  lauda deste instrum ento, 
h ipótese em que valerá, para efeito  de eventual contagem  de prazo, a data do recebim en to .

E laborado por:

Aprovado por:

Mauriti/CE, 2 4  de jan eiro  de 2 0 2 5 .

FRANCISCA LAÍS JUCA B a Ü L V Ã  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

a  PORTARIA Na 102/ G P / 2025

IDY D ALAN E BARBOSA PEREIRA 
CRgTÁRIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO 

PORTARIA Na 102/ G P / 2025

MARIA EVANIA SOUSA FURTADO 
SECRETÁRIA DE SAÚDE
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